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EMENDA MODIFICATIVA ___/2023.
Art. 1º - Altera a redação do Art. 5° do Projeto de Lei n° 134/2023, e também a justificativa do referido Projeto, que passam a ter as seguintes redações:
“Art. 5º - Esta Lei entra em vigor 180 dias após sua publicação, revogando as disposições em contrário.”

JUSTIFICATIVA: “Tal elemento de transcendência, a língua, é forte o suficiente para vencer o tempo e aproximar nações separadas por oceanos, mas a evolução das comunicações e a onipresente influência da língua inglesa a tem prejudicado.

 

O anglicismo e o internetês, é seguro afirmar, não priorizam as estruturas clássicas do idioma e tem potencial de abalar a capacidade de expressão daqueles que se encontram em processo de formação (jovens e adultos).

 

Os jovens, aliás, são os que mais utilizam a internet para conversar (whatsapp) e trocar informações (redes sociais), meios em que se tornou comum a utilização de abreviações, neologismos e simplicações. Eles, o nosso futuro, são os mais afetados pelo excesso de informalidade ora referido.

Um Estado que se pretende verdadeiramente desenvolvido, formal e materialmente, deve valorizar o aprendizado desde as origens do conhecimento. De modo que, quanto a língua portuguesa, não se pode prescindir da norma culta - seu fundamento.

 

Importa lembrar, ainda, que o uso do bom português escrito é a marca dos trabalhos de Machado de Assis, Camilo Castelo Branco, Rui Barbosa e muitos outros. Os clássicos desses autores são alicerces culturais não apenas pelo conteúdo, mas sobretudo pela redação atenta à norma culta (ou padrão - como se diz hodiernamente). É por isso, inclusive, que são lidos e relidos em pleno terceiro milênio.

 

Cabe ressaltar que tal proposição é de grande valia, haja vista que proporcionará o bom uso do português para nossa população barrense, sendo que afirmamos que tudo que é bem construído desde os fundamentos - segundo regras precisas (sem prejuízo das modernizações trazidas pela evolução do pensamento e da técnica), inclusive o aprendizado, torna-se sólido, serve de parâmetro e é perene.

Feitas essas considerações, ROGA-SE o imprescindível apoio dos eminentes pares para a aprovação deste Projeto de Lei.”

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Barão do Rio Bonito, 05/09/2023.
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